                                        INDICAÇÃO Nº        2231       , DE 2009.

INDICAMOS, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador José Serra, que determine aos órgãos competentes, a realização de estudos e a liberação de recursos, visando à criação e implantação do Fundo de Desenvolvimento do Oeste Paulista.

Sala das Comissões, em

Apresentada pela COMISSÃO DE ECONOMIA E PLANEJAMENTO, Parecer 1161/09 sobre Processo RGL 6282/08.

